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DISPO SOBRE PROJETOS DE CONSTRUçlo. TORNA

OBlUGAroRIA. A. INSTALAQlo DE REDE TELEFOltt-

CA INTERNA E D! OUTRAS PROVIDbcIAS.

A câmara Municipal de Mira!..MG, 1>01"seus. representantes aprovou.
e eu Prete! to Municipal sanciono a seguinte Le1t- .

Art. 12 - Nos Pro~etoa de construçã.o, qualquer que seãa O l1\l-'
mero de unidade autônomae~ os 1noor.Poradores~ construtores ou proprl-t
etários deverão submeter ' empresa concessiollária de servi90 públioo •
de telefonia pro~eto dê tubulação e rede telefônica interna do im&vel'.
011 p~d10

§ li .•Os pro3etos 4e oonstrução de inI.&ve1e constituidos'

por uma unidade habi tacional individ.ual, são dispensados da. apresenta-

ção do projeto! eonoessionÁria do serviço p4blioo4e telefonia.
. -

§ 2Q .• As pessoas mencionadas no artigo deverão, ajnda, •

observar o Regulamento. Normas. P:r4ti.s e Instruçoes que disCipl1aam'
. ,

a prestação dos,erv190 P'lbllco de telef'Otd.a.
§ jA •• O pedido serat acomp~o de 2(4018' ~ogos oompletos

40 projeto telefonioo, inclUindo situatão; oortes e quaisquer eutros .•
detalhe., necess&r1os, devidamente aesinados pelo oonstrutor ou.quea ~ê
direito.

Art. 111 .•.AprOVadOo projeto, , facultado à empresa coneesaio
• • •

nárie. fisc~zar sua fiel execução.
Art ,111$ - O HABITE-SE total ou parcial. do prédiO ou do imóvel

somente se:nt concedidO ap8s os 1nteressados co,tnprovarem.mediante lau.-

do ou outro dooumento fornecido pela concessionária, que a execução da
obra obedec~ ao projeto por est4 aprovado, observando-se,o exposto no jY

, V~=Oontlnua-
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=Oont1nuação=

Art.IV9- NahipÓtese de modifioação' do projeto original, o
interessado devem o1ent1fioe.:t" a. oonCe$s1~at comanteoedênoia;

i

das al teraçois nele tntroduz1das. para fina de aprovação.

Art. Vi - Fioa. o Chefe do Exeoutivo ll'Ullicipal autorizado a",
baixar decreto ou instruJnentos regulamentares. se for o caso.

Art. VII - Esta Lei entra emvigOr na data de sua publ1cação, '

revogada.s as dispos1çoes em contnh-io
,

M1ra!(MG). 31 de Ms,rço de 1989;
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